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PREFETTURA MUNTcTPAL DE IacuenÃo

PORTÁRA N" 1735, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

RETfFICA PORTARIÂ NO 1355 DE 11

DE SETEMBRO DE 20t9 QUE
coNCEDE prxsÃo Ao sn" EDNEY
OLTVEIRÀ DOS SAIITOS.

o PREFETTO MUIVCIPAL pr.raCUanÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Art.40, § To,Inciso tr
da Constituigão da República, redação da Emenda Constitucionaln' 4112003 e o Art. 1o, inciso I, da

Lei Municipal no 4.257, de 23 I 1212004;

CONSIDERAI\IDO equívoco no valor da incorporação de Função de Confiança;

RESOLVE:

Art. 1o. Retificar o Art. 2o da portaria n' 1355 de 1 1 de setembro de2019 que passará

a ter a seguinte redação:

Art. 1o. Conceder Pensão, a contar de 21 de outubro de2016, ao Sr. Edney Oliveira

dos Santos, CPF:424.265.70A-59, cônjuge de Rosangela Acosta Roldan dos Santos, Professora,

matricula funcional no 16870, nível 3, classe E, carga horiária semanal de 40 horas, por motivo de seu

falecimento, ocorrido em2l de outubro de2016.

"Art. 2". O valor total da pensão serd coruespondente a 100% do provento que a

servidora recebia na data de seu falecimento, R$ 1.600,80 (quatro mil seiscentos com oitenta

cent(rvos), compostos das seguintes vantagens: vencimento no valor de R§ 3.116,00; 09 triênios no

valor de R$ 745,12; incorporação de Função de Confiançano valor de R8 709,60."

Art. 3'. A pensão será custeada pelo Regime Próprio de Previdência - Fundo

Financeiro, e seu reajuste será efetivado pela manutenção do valor real.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos quinze (15) dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e vinte e um (2021).
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Registre-se e publique-se
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